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IN 787/2007 IN 787/2007 -- Art. 2Art. 2ºº

DiDiááriorio e seus auxiliares, se houver;e seus auxiliares, se houver;
RazãoRazão e seus auxiliares, se houver;e seus auxiliares, se houver;
Balancetes DiBalancetes Diááriosrios, , BalanBalançços e fichas de os e fichas de 
lanlanççamento.amento.

Sped Contábil
Livros abrangidos
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CC Art. 1.194. CC Art. 1.194. O empresO empresááriorio e a sociedade e a sociedade 
empresempresááriaria
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ConservaConservaçção da ECDão da ECD
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“EC nEC nºº 42  42  -- Art. 37 (...) Art. 37 (...) compartilhamento compartilhamento 
de cadastros e de informade cadastros e de informaçções fiscaisões fiscais, na , na 
forma da lei ou convênio.forma da lei ou convênio.””
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CompartilhamentoCompartilhamento
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IN 787/2007 IN 787/2007 artart. 7. 7ºº, , incinc II
IntegralIntegral, para c, para cóópia do arquivo da pia do arquivo da 
escrituraescrituraçção;ão;

Acesso Acesso -- condicionado a procedimento condicionado a procedimento 
fiscal ou equivalente, junto fiscal ou equivalente, junto àà pessoa pessoa 
jurjuríídica titular da ECD.dica titular da ECD.
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Compartilhamento IntegralCompartilhamento Integral
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IN 787/2007 art. 7IN 787/2007 art. 7ºº, , incinc IIII
ParcialParcial, dados agregados, que consiste , dados agregados, que consiste 
na consolidana consolidaçção mensal de informaão mensal de informaçções ões 
de saldos contde saldos contáábeis.beis.

Sped Contábil

Compartilhamento ParcialCompartilhamento Parcial
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IN 787/2007 art. 8IN 787/2007 art. 8ºº::
Acesso Acesso -- condicionado condicionado àà autenticaautenticaçção ão 
mediante certificado digital credenciado mediante certificado digital credenciado 
pela ICPpela ICP--Brasil, emitido em nome do Brasil, emitido em nome do óórgão rgão 
ou entidade de que trata o art. 7ou entidade de que trata o art. 7ºº..
Acesso Acesso -- serseráá posspossíível tambvel tambéém m ààs pessoas s pessoas 
jurjuríídicas em reladicas em relaçção ão ààs informas informaçções por ões por 
elas transmitidas ao Sped. elas transmitidas ao Sped. 

Sped Contábil

SeguranSegurançça a 
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Registro dos eventos de acesso, pelo prazo Registro dos eventos de acesso, pelo prazo 
de 6 (seis) anos, contendo: de 6 (seis) anos, contendo: 
a) identificaa) identificaçção do usuão do usuáário;rio;
b) autoridade certificadora emissora do b) autoridade certificadora emissora do 
certificado digital;certificado digital;
c) nc) núúmero de smero de séérie do certificado digital;rie do certificado digital;
d) data e a hora da operad) data e a hora da operaçção; eão; e
e) tipo da operae) tipo da operaçção realizadaão realizada, de , de acordoacordo
comcom o o artart. 7. 7ºº..

Sped Contábil
RastreabilidadeRastreabilidade
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IN 787/2007 art. 9IN 787/2007 art. 9ºº::
As informaAs informaçções sobre o acesso ões sobre o acesso àà ECD ECD 
pelos pelos óórgãos e entidades ficarão rgãos e entidades ficarão 
dispondisponííveis para a pessoa jurveis para a pessoa juríídica titular da dica titular da 
ECD, em ECD, em áárea especrea especíífica no ambiente fica no ambiente 
nacional do Sped, com acesso mediante nacional do Sped, com acesso mediante 
certificado digital.certificado digital.
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RastreabilidadeRastreabilidade
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IN 787/2007 art. 3IN 787/2007 art. 3ºº
11ºº de janeiro de 2008de janeiro de 2008 -- pessoas jurpessoas juríídicas dicas 
sujeitas a acompanhamento econômicosujeitas a acompanhamento econômico--
tributtributáário diferenciado;rio diferenciado;
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Obrigatoriedade Obrigatoriedade 
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IN 787/2007 art. 3IN 787/2007 art. 3ºº
11ºº de janeiro de 2009de janeiro de 2009 -- demais pessoas demais pessoas 
jurjuríídicas sujeitas dicas sujeitas àà tributatributaçção do Imposto ão do Imposto 
de Renda com base no Lucro Real.de Renda com base no Lucro Real.
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Obrigatoriedade Obrigatoriedade 
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IN 787/2007 art. 3IN 787/2007 art. 3ºº
Facultada a entrega da ECD Facultada a entrega da ECD ààs demais s demais 
pessoas jurpessoas juríídicas não obrigadas a partir de dicas não obrigadas a partir de 
20082008
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Obrigatoriedade Obrigatoriedade 
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IN 787/2007 Art. 5IN 787/2007 Art. 5ºº
AtAtéé o o úúltimo dia ltimo dia úútil do mês de junhotil do mês de junho do do 
ano seguinte ao anoano seguinte ao ano--calendcalendáário a que se rio a que se 
refira a escriturarefira a escrituraçção.ão.
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Data para entregaData para entrega
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IN 787/2007 Art. 5IN 787/2007 Art. 5ºº

ExtinExtinçção, cisão parcial, cisão total, fusão ão, cisão parcial, cisão total, fusão 
ou incorporaou incorporaçção ão -- atatéé o o úúltimo dia ltimo dia úútil do til do 
mês subseqmês subseqüüente ao do eventoente ao do evento..
Excepcionalmente, em relaExcepcionalmente, em relaçção aos eventos ão aos eventos 
de 2008 de 2008 -- atatéé o o úúltimo dia ltimo dia úútil do mês de til do mês de 
junho de 2009junho de 2009
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Data para entregaData para entrega
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IN 787/2007 art. 6IN 787/2007 art. 6ºº

A apresentaA apresentaçção dos livros digitais, supre, ão dos livros digitais, supre, 
em relaem relaçção aos arquivos correspondentesão aos arquivos correspondentes, , 
a exigência contida na IN SRF 86/2002 e na a exigência contida na IN SRF 86/2002 e na 
IN MPS/SRP nIN MPS/SRP nºº 12, de 20 de junho de 2006.12, de 20 de junho de 2006.
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Arquivos digitaisArquivos digitais
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IN 787/2007 art. 10 IN 787/2007 art. 10 

5.000,00 (cinco mil reais) por mês5.000,00 (cinco mil reais) por mês--
calendcalendáário ou frario ou fraçção.ão.
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MultaMulta
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Necessidade de adaptaNecessidade de adaptaçção dos sistemas ão dos sistemas 
informatizados aos novos critinformatizados aos novos critéérios de rios de 
contabilizacontabilizaççãoão

Sped Contábil

Impactos da Lei 11.638/2007Impactos da Lei 11.638/2007
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Necessidade de adaptaNecessidade de adaptaçção do leiaute ECDão do leiaute ECD
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Impactos da Lei 11.638/2007Impactos da Lei 11.638/2007
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Necessidade de especificar novo Lalur. Art. Necessidade de especificar novo Lalur. Art. 
177 177 §§ 22ºº, I e, I e--LalurLalur
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Impactos da Lei 11.638/2007Impactos da Lei 11.638/2007
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Necessidade de especificar Laluc. Art. Necessidade de especificar Laluc. Art. 
177 177 §§ 22ºº, II , II -- LalucLaluc
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Impactos da Lei 11.638/2007Impactos da Lei 11.638/2007

EscrituraEscrituraçção Fiscal e lanão Fiscal e lanççamentos de ajuste amentos de ajuste 
societsocietáário na mesma escriturario na mesma escrituraçção digital ão digital -- ECDECD

ECD
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ee--Lalur;Lalur;
Ficha de LanFicha de Lanççamentos;amentos;
DeclaraDeclaraçção de Operaão de Operaçções Financeiras ões Financeiras 
(ABRASF);(ABRASF);
Livro de ApuraLivro de Apuraçção do IOF;ão do IOF;
DescentralizaDescentralizaçção das informaão das informaçções ões 
contcontáábeis para as SEFAZbeis para as SEFAZ
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Atividades em andamentoAtividades em andamento
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www.receita.fazenda.gov.br/sped

www.nfe.fazenda.gov.br


